Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 793/85

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, PROVENTOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam reajustados  os vencimentos do Quadro de Servidores Municipais, do Magistério Municipal, Proventos de Inativos e Pensionistas nos percentuais de:

100% - Para os que percebem vencimentos, salários, proventos e pensões até um salário mínimo atual ou seja CR$ 333.120 (Trezentos e Trinta e Três Mil, Cento e Vinte Cruzeiros), mensais;

90% - Para os que percebem vencimentos, salários, proventos e Pensões superiores a um salário mínimo atual, ou seja CR$ 333.120 (Trezentos e Trinta e Três Mil Cento e Vinte Cruzeiros), mensais.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio do corrente exercício, revogadas as disposições em contrário.
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